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LEI 578 de 10 de JUNHO de 2021. 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ARACATU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

e ao quanto lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, a Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona à seguinte lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento do município 
de ARACATU, relativo ao exercício financeiro do ano de 2022, que será elaborado 
e executado segundo as normas, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nos 
termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º. da 
Constituição Federal e art. 4º. da Lei Complementar No.101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Orgânica do Município, compreendendo: 

 
I. as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II. As metas e os riscos fiscais; 
III. As diretrizes e estrutura organizacional para elaboração e execução 
da Lei Orçamentária do município; 
IV. as disposições relativas às despesas do município com pessoal e 
encargos sociais; 
V. as disposições sobre alterações na Legislação Tributária Municipal; 
VI. as disposições relativas à dívida pública municipal; 
VII. as disposições gerais. 
 
Parágrafo Único  Integram esta Lei os seguintes anexos: 

 

I -  Anexo de Prioridades e Metas; 

 

 

 

 

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/aracatu/prefeitura

Este documento foi assinado digitalmente por BRASIL PUBLICACOES E GESTAO PUBLICA LTDA. Para verificar a validade das assinaturas

acesse a Central de Verificação em https://valida.brasilpublicacoes.com.br/ e informe o código 7036F8-53EBE5-4EECB3-1E8581



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARACATU

7Segunda-feira
28 de junho de 2021

Ano VI, Edição nº. 710

LEIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU 
CNPJ: 14.105.712/0001-80  Tel.: (77) 3446-2160 | Fax.: (77) 3446-8500 
Rua Libério Alves Maia, 37 - Centro. Aracatu - Bahia 
CEP: 46.130-000  |  Email: prefeitura@aracatu.ba.gov.br  

 

 

II  Anexo de Metas Fiscais composto de: 

a  Demonstrativo de Metas anuais. 

b  avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício 
anterior; 

c  demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as 
fixadas nos três exercícios anteriores; 

d  evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 

e  origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos; 

f  receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de 
Previdência Social  RPPS 

g  Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita; 

h  Demonstrativo da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

 

III  Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e    
Providências. 

 
        CAPÍTULO I 

 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 2º - O Poder Público Municipal direcionado pelas diretrizes 
estabelecidas no Plano Plurianual (2018-2021): da inclusão social e produtiva e 
qualidade de vida da população; da infraestrutura e desenvolvimento econômico 
e sustentável; da gestão pública de excelência, transparente e democrática e da 
gestão do poder legislativo, tem como prioridades: 

I  desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da 
qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seus 
segmentos mais carentes, e para redução das desigualdades e 
disparidades sociais;  

II  a ampliação e modernização da infraestrutura econômica, 
reestruturação e modernização da base produtiva do Município;  
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III  a promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação 
da capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a 
conservação; 

IV  o desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização 
dos recursos naturais regionais; 

V  o desenvolvimento institucional mediante a modernização, 
reorganização da Estrutura Administrativa e o fortalecimento das 
instituições públicas municipais com vistas à melhoria da prestação dos 
serviços públicos; 

VI  desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com 
ênfase no recadastramento dos imóveis, e a administração e execução da 
Dívida Ativa, investindo também, no aperfeiçoamento, informatização, 
qualificação da estrutura da administração na ação educativa sobre o 
papel do contribuinte-cidadão; 

VII  consolidação do equilíbrio fiscal, através do controle das despesas, 
sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão; 

VIII  ampliação da capacidade de investimento do Município, através das 
parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do 
governo, de negociação e ampliação do perfil da dívida municipal, e 
adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão 
de receitas; 

IX  ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à 
população; 

 
Art. 3º - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para 

o exercício financeiro de 2022 são decorrentes das ações previstas no Plano 
Plurianual  PPA, especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta 
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 
2022 e na sua execução, não se constituído, todavia, em limite à programação 
das despesas. 
§ 1º  As prioridades e metas poderão ser alteradas, se durante o período de 
elaboração e apreciação do projeto de Lei Orçamentária para 2022 surgirem 
novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do 
Poder Público, e que contribuam para o atendimento dos objetivos pretendidos 
pelos programas governamentais. 
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§ 2º  As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, 
a todo tempo, os objetivos da política econômica governamental, especialmente 
aqueles que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também 
da política social. 
  

CAPÍTULO II 
 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 
 

Art. 4º - As metas fiscais para o exercício de 2022 são as constantes do 
Anexo I da presente Lei. 

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de 
Lei Orçamentária para o exercício de 2022, se verificado, quando da sua 
elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa 
das receitas e despesas, modificações na legislação e do desempenho da 
economia, que venham a afetar esses parâmetros. 

Art. 5º - Serão definidos os Riscos Fiscais da Administração Pública 
Municipal constantes do Anexo II desta Lei, onde serão avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas caso se concretizem. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 
SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES BÁSICAS 
 

Art. 6º - Para efeito desta lei entende-se por: 
I. função, o maior nível de agregação das diversas áreas que 

competem ao setor público municipal; 
II. subfunção, representa uma partição ou detalhamento da função, 

visando agregar determinado subconjunto do setor público; 
III. programa, instrumento de organização da ação governamental, 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
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IV. objetivo, resultado que se pretende alcançar com a realização do 

Programa; 
V. ação orçamentária, como sendo o projeto, a atividade ou a 

operação especial; 
VI. projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação do Governo; 

VII. atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação do Governo; 

VIII. operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bem ou serviço, representando, 

 
IX. órgão Orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que 

tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 
X. unidade Orçamentária, o órgão, a entidade ou fundo da 

administração pública municipal, direta ou indireta, a que serão consignadas 
dotações na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais para a 
execução das ações integrantes do respectivo programa de trabalho; 

XI. categoria de Despesa, representa o efeito econômico da realização 
das despesas; 

XII. grupo de Despesa, representa um agregador de elemento de 
despesa com as mesmas características quanto ao objeto do gasto; 

XIII. modalidade de Aplicação, representa a forma como os recursos 
serão aplicados, podendo ser diretamente ou sob a forma de transferência a 
outras entidades públicas ou privadas que se encarregarão da execução das 
ações; 

XIV. fonte de Recursos, representa um agrupamento de natureza de 
receitas ou recursos indicados para realizar despesas; 

XV. indicadores de Programas, parâmetros de medição dos efeitos ou 
benefícios no público alvo decorrentes dos produtos e serviços entregue pelas 
ações empreendidas no contexto do programa; 

XVI. produtos de Ação, bens ou serviço resultado da ação, destinados ao 
público alvo, ou o investimento para a produção deste bem ou serviço. 
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XVII. despesas Fixas Obrigatórias são as decorrentes dos seguintes 

gastos: despesas com o Serviço da Dívida Municipal; os gastos relativos ao 
pagamento da folha normal de Pessoal e seus Encargos Sociais; e as despesas 
necessárias ao cumprimento de obrigações constitucionais, bem como de 
obrigações estabelecidas na Lei Orgânica Municipal; 

XVIII. outras Despesas Fixas são aquelas decorrentes de obrigações 
Contratuais ou Convênios, incluindo Contrapartidas, firmados pela Administração 
Municipal, bem como aquelas relativas à conservação do patrimônio público; 

XIX. despesas de conservação do patrimônio público são aquelas 
relativas à conservação dos equipamentos públicos, sobretudo aqueles 
destinados à prestação de serviços à coletividade local; 

XX. compromissos refletem o que deve ser feito e as situações a serem 
alteradas pela implementação de um conjunto de Entregas ou Iniciativas, sob a 
responsabilidade de um órgão setorial, e tem como atributos metas e entrega ou 
iniciativa; 

XXI. meta são medidas de alcance do compromisso, podendo ser de 
natureza quantitativa ou qualitativa; 

XXII. entrega ou iniciativa: atributo que declara as entregas de bens e 
serviços à sociedade, resultantes da coordenação de ações governamentais, 
decorrentes ou não do orçamento. 
 

§ 1º  As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e na respectiva Lei por 
programas, projetos, atividades ou operações especiais. 

§ 2º  Cada programa identificará os projetos, atividades ou operações 
especiais, necessários para obtenção dos objetivos pretendidos, especificando os 
respectivos valores e as unidades orçamentárias responsáveis por sua execução. 

§ 3º  Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e 
a subfunção às quais se vincula, codificadas na forma do anexo que integra a 
Portaria nº 42/1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e suas alterações, 
vinculando-se também aos respectivos programas, que obedecem a uma 
codificação local. 
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Art. 7º  A elaboração e execução do orçamento para o exercício de 2022 

que deve estar compatível com o Plano Plurianual  PPA (2022 -2025) e, em 
consonância com os seguintes requisitos: 
 

I. equilíbrio das contas públicas municipais; 
II. transparência na elaboração e gestão dos orçamentos municipais; 
III. austeridade na utilização e otimização dos recursos públicos; 
IV. obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária municipal; 
V. respeito aos princípios orçamentários. 

 
Art. 8º  A elaboração do projeto de lei, aprovação e execução da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2022, deverá ser realizada com a transparência 
e publicidade da gestão fiscal, relativa a cada uma das etapas sob a 
responsabilidade dos Poderes do Município, observando-se os princípios da 
unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, publicidade, etc. 

Parágrafo único  A transparência na elaboração e gestão dos 
orçamentos municipais será buscada através do incentivo a participação popular 
mediante realização de audiências públicas durante os processos de elaboração 
e discussão da Lei Orçamentária. 

 
Art. 9º - A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2022, a 

aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes 
da respectiva lei serão direcionados para: 

I. atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados 
primário e nominal e montante da dívida pública, conforme previsto nos § 1º, 2º 
e 3º, do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/00 e integrante do Anexo I 
desta Lei; 

II. evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, mediante uma ação 
planejada e transparente, possibilitando o acesso público às informações relativas 
ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de 
audiências ou consultas públicas; 

III. impulsionar a eficiência e economicidade na utilização dos recursos 
públicos disponíveis e aumentar a eficácia e efetividade dos programas por eles 
financiados; 

IV. possibilitar o atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
fiscais capazes de afetar as contas públicas; 
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V. observância aos limites de pessoal, dívida, aplicação dos recursos 

de impostos destinados a educação e saúde, e outras determinações legais; 
VI. manter o equilíbrio entre as receitas e despesas públicas municipais. 

  
Art. 10  A estimativa de receita será realizada conforme as normas 

técnicas e legais, considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação 
dos índices de preços, do crescimento econômico ou algum outro fator 
econômico relevante. E será detalhada na proposta, na Lei Orçamentária Anual e 
em seus créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as 
naturezas da receita e fontes de recursos. 

§ 1º - A classificação das naturezas da receita obedecerá a estrutura e os 
conceitos constantes da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, 
dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, observadas suas alterações 
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o 
estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF. 

§ 2º - A classificação das naturezas da receita de que trata o § 2º deste 
artigo poderá ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades 
gerenciais da Administração Pública Municipal. 

 
Art. 11 - A Secretaria Municipal de Administração, com base na estimativa 

da receita,  e tendo em vista o equilíbrio fiscal do Município, estabelecerá o limite 
global máximo para a elaboração da proposta orçamentária de cada órgão da 
Administração Direta do Poder Executivo, incluindo as entidades da 
Administração Indireta e os Fundos a ele vinculados. 

 
Art. 12  As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no 

artigo anterior, deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a 
legislação aplicável, considerando o seu comportamento em anos anteriores, os 
efeitos decorrentes das decisões judiciais e o planejamento das ações contidas 
no Plano Plurianual. 
Parágrafo único - Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a 
necessária e objetiva indicação de recursos para a sua execução. 
 

Art. 13  A Administração Municipal adotará permanentemente medidas 
que vise o incremento da receita municipal, através da melhoria da eficiência do 
aparelho fiscal do Município, combate à evasão e à sonegação fiscal, e cobrança 
da dívida ativa municipal. 
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Art. 14  Para fins de controle de custos dos produtos e serviços ofertados 

a sociedade, deverão ser aprimorados os processos de contabilização de custos 
diretos e indiretos dos produtos e serviços executados, e os métodos e sistemas 
de custos utilizados pela administração pública municipal. 

Parágrafo único - Cada ação orçamentária será associada a uma função 
e subfunção e detalhará sua estrutura de custo por categoria econômica, grupo 
de natureza da despesa e modalidade de aplicação, além de estar vinculada a um 
programa governamental. 

 
Art. 15  As unidades executoras deverão desenvolver ações visando 

permitir o aprimoramento das avaliações dos resultados pretendidos com os 
programas financiados com recursos do orçamento municipal. 
 

Art. 16 - Os recursos ordinários livres do Tesouro Municipal serão 
alocados para atender, em ordem de prioridade, as seguintes despesas: 

I. pessoal e encargos sociais, observados os limites previstos na Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de  2000; 

II. juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa; 
III. contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e 

externos ou de convênios ou outros instrumentos similares, observados os 
respectivos cronogramas de desembolso; 

IV. programas das áreas de educação, saúde, assistência social, 
esportes, cultura e lazer para o atendimento à infância e a adolescência no 
Município. 

V. outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 
§ 1º  As dotações destinadas às demais despesas de capital, que não 

sejam financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente 
serão programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de 
outras despesas correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades 
estabelecidas neste artigo. 

§ 2º  A manutenção do nível das atividades terá prioridade sobre as ações 
que visem à sua expansão. 

§ 3º  Os projetos e atividades de prestação de serviços básicos em 
execução prevalecerão sobre quaisquer outras espécies de ação. 
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Art. 17  As receitas próprias dos órgãos que integram a Administração 
Direta, Fundos, Autarquias e Fundações, somente poderão ser programadas para 
atender despesas com novos investimentos e inversões financeiras depois de 
terem sido atendidas, integralmente, suas necessidades relativas às Despesas 
Fixas Obrigatórias e Outras Despesas Fixas. 

 
Art. 18 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 os 

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município, 
inclusive seus fundos, terão seus valores orçados a preços vigentes no mês de 
julho de 2021. 
 

Art. 19 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser 
elaborada de modo a atender a função legislativa e as necessidades de 
manutenção e aperfeiçoamento de sua estrutura administrativa, na forma e 
conteúdo estabelecidos nesta Lei, devendo ser encaminhada ao Poder Executivo 
exclusivamente para fins de consolidação na proposta de orçamento do 
Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos 
de mérito e conteúdo, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica 
Municipal, estabelecida a esse respeito, até 20 de agosto de 2021. 

 
Art. 20  Para elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo, 

respeitando a autonomia entre os poderes, ficam destinados os seguintes limites: 
I. as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto 

no artigo 51 desta Lei, bem como o previsto na Emenda Constitucional nº 
25/2000. 

II. as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas 
com ações de expansão serão feitas de acordo com a disponibilidade de recursos, 
nos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 25/2000 e nº 58/2009. 

III. a despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, 
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 
setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, 
da Constituição Federal. 

IV. o duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 
20 de cada mês, conforme disposto no art. 29-A, § 2º, inciso II, da Constituição 
Federal. 
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SEÇÃO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 21  O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhará ao Poder Legislativo, compreenderá o orçamento fiscal contendo a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, e seus Órgãos, 
Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela 
Administração Pública Municipal, e o orçamento da seguridade social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados da administração direta 
e indireta do Município, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público, além da mensagem conterá: 

I. texto da lei; 
II. quadros orçamentários consolidados; 
III. anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando 

a receita e despesa na forma definida nesta Lei. 
 

Art. 22 - Integrarão a Lei Orçamentária, em anexo específico: 
I. demonstrativo consolidado das receitas dos orçamentos, 

eliminadas as duplicidades; 
II. o sumário geral da Receita por fonte e da Despesa por função de 

governo, evidenciando a destinação específica para cada orçamento (fiscal e da 
seguridade social); 

III. o sumário geral da Receita e Despesa por categorias econômicas; 
IV. as dotações globais de cada esfera de governo, evidenciando os 

órgãos e as entidades da Administração Direta e da Administração Indireta, 
segundo o orçamento a que pertencem; 

V. o sumário geral do Orçamento Fiscal, evidenciando as receitas por 
fontes e as despesas por grupos, estas agregadas em projetos e atividades; 

VI. da despesa, segundo as classificações institucional, funcional, e 
natureza da despesa até o nível de modalidade de aplicação, assim como da 
estrutura programática discriminada por programas e ações (projetos, atividades 
e operações de especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta; 
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VII. o sumário geral do Orçamento da Seguridade Social, evidenciando 

suas fontes de financiamento e as despesas por grupos, agregadas em projetos 
e atividades; 

VIII. Demonstrativo por Categoria de Programação, dos recursos 
destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a 
caracterizar o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

IX. Das aplicações em ações e serviços públicos de saúde, 
demonstrando o cumprimento do disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 
13 de setembro de 2000. 

X. O quadro-resumo das despesas do Orçamento Fiscal e do 
Orçamento da Seguridade Social: 

a. por função; 
b. por subfunção; 
c. por programa; 
d. por grupo de despesa; 
e. por modalidade de aplicação. 
 
Art. 23  A classificação da despesa orçamentária, segundo sua natureza, 

evidenciará a estrutura constante da Lei Federal 4.320/64 e da Portaria nº 163, de 
04 de maio de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com 
suas alterações posteriores, sendo discriminado na Lei Orçamentária e em seus 
respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo de natureza da 
despesa e modalidade de aplicação com a respectiva codificação. 

§ 1º - O elemento de despesa que tem por finalidade identificar os objetos 
do gasto, mediante o desdobramento da despesa em pessoal, material, serviços, 
obras e outros meios utilizados pela Administração Pública para realização das 
suas finalidades, não será obrigatória sua discriminação na Lei Orçamentária de 
2022 e em seus créditos adicionais. 

§ 2º - É facultado o desdobramento dos elementos de despesa em 
subelementos, para fins de registro, avaliação e controle da execução 
orçamentária e financeira da despesa pública, visando os controles gerencias, 
inclusive, de custos. 
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Art. 24  A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 
I. o Orçamento Fiscal, que abrangerá todas as receitas e despesas dos 

poderes, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta; e 
II. o Orçamento da Seguridade Social que contemplará as ações 

governamentais dos poderes e órgãos, fundos, e entidades da Administração 
Direta e Indireta, vinculadas à saúde, previdência e assistência social. 
 

Art. 25  A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e 
despesas, quaisquer que sejam as suas origens e destinações. 

§ 1º - Não se consideram para os fins deste artigo às operações de crédito 
por antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e passivo 
financeiros. 

§ 2º - Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos de 
qualquer natureza serão incluídos na Lei Orçamentária. 

§ 3º - Os Fundos Municipais legalmente constituídos, conforme disposto 
no artigo 167, inciso IX da Constituição Federal, constituir-se-ão em Unidades 
Gestoras dentro da estrutura de uma Unidade Orçamentária, vinculada a um 
órgão da Administração Municipal, direta ou indireta. 

§ 4º - Entende-se por Unidade Gestora qualquer órgão, repartição ou 
fundo especial da Administração Pública Municipal competente para administrar 
créditos orçamentários e recursos financeiros, que lhes sejam destinados. 
 

Art. 26  A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada 
te dos recursos do 

orçamento fiscal, não destinada especificamente à determinação de órgão, 
unidades orçamentárias, programa, ou grupo de despesa, que será utilizada 
como fonte compensatória para abertura de créditos adicionais, na forma do art. 
5º, III, da Lei Complementar 101/2000. 

§ 1º - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante 
equivalente a no mínimo 0,5% (meio por cento), e no máximo 1% (um por cento), 
da receita corrente líquida, destinada aos passivos contingentes e riscos fiscais. 
  

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 
caso estes não se concretizem até 90 (noventa) dias antes do encerramento do 
exercício, poderão ser utilizados para a abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que tenham se tornadas insuficientes. 
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Art. 27  Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual, as eventuais modificações ocorridas na 
estrutura organizacional básica do Município, decorrentes de alteração na 
legislação municipal surgida após o encaminhamento do Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal. 

 
Art. 28 - As propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária 

Anual e de créditos adicionais serão apresentadas acompanhadas de exposição 
de motivos que as justifique. 

 
Art. 29 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso:  
I. sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 
 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
 
III. sejam relacionadas: 

 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

 
§ 1º - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 
I. no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a 

viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei 
Orçamentária. 

II. no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja 
despesa é reduzida. 

§ 2º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente 
e não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no 
Projeto de Lei Orçamentária. 

§ 3º - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da 
proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução  
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de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observado o 

disposto na Lei Orgânica do Município e no Plano Plurianual. 
§ 4º - Não serão admitidas emendas aos orçamentos, transferindo 

dotações cobertas com receitas próprias de Autarquias e Fundos especiais, para 
atender programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não aquela 
geradora dos recursos, e, ainda incluindo quaisquer despesas que não sejam de 
competência e atribuição do Município. 

§ 5º - Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem 
incompatíveis e insuficientes à cobertura das atividades, dos projetos, das 
operações especiais, das metas ou despesas que se pretendam alcançar e 
desenvolver. 

 
Art. 30 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo 

para propor modificações no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não iniciada 
na comissão técnica a votação da parte, cuja alteração é proposta. 

 
Art. 31  A Lei Orçamentária Anual conterá as seguintes autorizações: 
I. para abertura de créditos suplementares: 
a. até o limite nela definido; 
b. à conta da dotação de reserva de contingência, conforme artigo 26 

desta Lei. 
 

II. abrir o Orçamento por excesso de arrecadação, até o seu limite. 
III. incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 

exercício anterior, efetivamente apurados em balanço. 
IV. realizar operações de crédito, até o limite legalmente permitido. 

 
Art. 32  Poderá haver retificações orçamentárias objetivando ajustar e 

adequar os custos das ações orçamentárias mediante: 
 

I. as Alterações de Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs; 
II. os Créditos Adicionais. 

 
Art. 33 - O Poder Executivo poderá, mediante abertura de créditos 

suplementares: 
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I. transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 

dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e em créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
programática, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação; 

II. aditar ao orçamento do município, durante a respectiva execução, 
as ações não programadas no Orçamento de 2022, desde que sejam compatíveis 
com o PPA 2022  2025; 

III. incluir ou alterar categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa em ações (projeto, atividade ou operação especial) constantes da Lei 
Orçamentária e de seus créditos adicionais, respeitados os objetivos dos mesmos; 

IV. - 

Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 
V. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na 

lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, para 
atender às necessidades de execução, se publicadas por meio de Decreto do 
Poder Executivo. 

§ 1º - A modificação decorrente do disposto no inciso I deste artigo não 
poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2022 ou em créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

§ 2º - Para efeito do que determina o inciso II deste artigo, considera-se 
que uma ação é compatível com o PPA 2022 - 2025 quando concorre, reforça, 
corrobora ou é conciliável com a ementa, os compromissos e as 
entregas/iniciativas de um programa. 

 
Art. 34  As propostas de modificação das dotações aprovadas na Lei do 

Orçamento de 2022 e em seus créditos adicionais serão acompanhadas de 
exposição de motivos circunstanciada que as justifique e que indiquem os efeitos 
na programação e conterão: 

I. quando por excesso de arrecadação: 
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a) a atualização das estimativas de receitas para o exercício, 
comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2022, 
apresentadas de acordo com a classificação de que trata o § 2º do art. 10 desta 
Lei; 

b) a identificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais 
abertos ou cujos projetos de lei se encontrem em tramitação; 

III. quando por superávit financeiro, as informações relativas a: 
a) superávit financeiro do exercício de 2021, por destinação de 

recursos; 
b) valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em 

tramitação; 
c) saldo do superávit financeiro atualizado, por destinação de 

recursos. 
 
Art. 35  Na abertura de créditos adicionais que impliquem na alteração 

das metas e prioridades referidas no artigo 3º desta Lei, serão efetuadas as 
devidas atualizações para compatibilização do crédito com a Lei Orçamentária. 
  

Art. 36 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados 
e publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa  QDDs relativos aos Programas de Trabalho 
integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§ 1º - Os QDDs deverão discriminar, por elementos e fontes, os grupos de 
despesas aprovados para cada categoria de programação. 

§ 2º - Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo 
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores. 

§ 3º - Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, 
para atender às necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre, os 
valores dos respectivos grupos de despesas, as modalidades de aplicação e as 
fontes de recursos, estabelecidos na Lei Orçamentária, ou em créditos adicionais 
regularmente abertos, sendo efetuado através de registros contábeis, realizados 
diretamente nos sistemas informatizados de planejamento e finanças, 
independente de formalização legal e especifica. 
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Art. 37 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 

disposto nos arts. 167, § 2º, da Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo. 
Parágrafo único - Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo 
utilizar-se-á dos instrumentos previstos no art. 43, § 1º, incisos I a IV da Lei Federal 
nº 4.320/1964. 
 

SEÇÃO III 
 

DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O SETOR PRIVADO 
 

Art. 38  A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a 
entidades de direito público ou privado sem finalidade lucrativa, com capacidade 
jurídica e regularidade fiscal, visando o custeio de serviços essenciais de 
assistência social, saúde, cultura, esporte e educação, depende de lei específica e 
fica vinculada ao estrito cumprimento das normativas de cada política, e 
observância as legislações que tratam da matéria. 

§ 1º - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos 
termos do art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, atenderá as entidades privadas sem 
fins lucrativos que prestem serviços essenciais nas áreas de educação, saúde, 
cultura ou de assistência social que atendam diretamente ao público de forma 
gratuita, sejam qualificadas como organização da sociedade civil (OSC) e 
atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias  ADCT, bem como, nos artigos 25 e 26 
da Lei Complementar 101/00. 

§ 2º - O pagamento dessas despesas fica condicionado ao cumprimento 
de exigências legais, inclusive, e principalmente, a constante dos artigos 25 e 26 
da Lei Complementar 101/2000, e observância da Resolução do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia de nº 1.381/2018 e 1.385/2019. 

§ 3º - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão 
alocados nos órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput 
deste artigo. 

§ 4º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, 
conforme determina o art. 116, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e a 
exigência do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000. 
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§ 5º - A transferência de recursos a instituições privadas somente será 

permitida a título de subvenções sociais e contribuições, desde que atenda às 
exigências constitucionais e legais, inclusive de prévia autorização por lei 
específica de que trata o artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101 de 2000. 

 
Art. 39 - Toda pessoa física que receber transferências voluntárias do 

Município, a qualquer título, inclusive transferência de recursos para execução de 
programas em parceria, comprovará a aplicação das importâncias recebidas nos 
fins a que se destinarem, sob as penalidades previstas em lei, bem como no 
instrumento formal do ato de transferência voluntária, para garantir a eficácia da 
execução de programa governamental específico, nas áreas de assistência social, 
saúde, esporte, educação ou cultura, atendido ao disposto no art. 26 da Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000, e existência de prévia autorização por lei 
específica. 
  

Art. 40 - Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser 
observados os procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da 
forma estabelecida nos manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em 
vigor e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional  STN. 

Parágrafo único - A transferência de recursos para consórcio público fica 
condicionada ao consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas 
obedecendo às normas de direito financeiro, aplicáveis às entidades, classificação 
orçamentária nacionalmente unificada e as disposições da Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005. 

 
Art. 41  A destinação de recursos para equalização de encargos 

financeiros ou de preços, o pagamento de bonificações a produtores e 
vendedores e a ajuda financeira, a qualquer título, a entidades privadas com fins 
lucrativos ou a pessoas físicas, poderá ocorrer desde que atendido o disposto nos 
artigos 25, 27 e 28 da Lei Complementar nº 101/2000, e somente sob a forma de 
subvenções, conforme artigo 19 da Lei 4.320/64. 

 
Art. 42  A Lei Orçamentária poderá conter dotações relativas a projetos 

a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei 
Federal nº 11.079/2004. 
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SEÇÃO IV 
 

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 

Art. 43  O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 conterá reserva específica 
para atendimento das emendas parlamentares individuais, no limite 
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente 
Líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada a ações de serviços públicos de saúde. 

 
Art. 44  O valor destinado a cada ação orçamentária decorrente de 

emenda parlamentar individual de que trata esta Seção deverá ser suficiente para 
sua execução no exercício. 

Parágrafo único  Ocorrendo insuficiência de recursos, a 
complementação deverá ser financiada por outra emenda do mesmo autor, por 
ele indicada. 

 
Art. 45  Havendo existência de impedimento de ordem técnica ou legal, 

as emendas não serão de execução obrigatória enquanto os devidos 
impedimentos não forem sanados, a contar da notificação ao autor da referida 
emenda. 

§ 1º  Serão considerados impedimentos de ordem técnica: 
I. a não observância dos limites do valor total por parlamentar e dos 

limites que trata o § 1º do art. 43 desta Lei; 
II. para as emendas de outras áreas temáticas, o não cumprimento do 

limite mínimo para a área de saúde; 
III. o objeto impreciso, de forma que impeça a classificação 

orçamentária e institucional; 
IV. a incompatibilidade do objeto da emenda com o programa de 

trabalho do órgão ou entidade executória, ou com o PPA 2022-2025; 
V. a omissão ou o erro do encaminhamento das informações pelo 

parlamentar autor; 
VI. a desistência da proposta por parte do proponente; 
VII. Outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas. 
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Art. 46  Nos casos de impedimentos de que ordem técnica ou legal de 

que trata a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e 
esta Lei,  as emendas não serão de execução obrigatória enquanto perdurar o 
impedimento, a contar da notificação do impedimento ao autor da emenda. 
 

Art. 47  Fica vedado, sem autorização expressa do parlamentar autor das 
emendas de que trata o art. 43 desta Lei e o devido encaminhamento à Secretaria 
de Administração: 

I. o cancelamento, a anulação ou remanejamento de dotação, 
ressalvado o disposto no art. 44  desta Lei; 

II. remanejamento de dotações alocados, exceto os remanejamentos 
necessários à correção de unidade orçamentária e ação, desde que mantido 
inalterado o objeto da emenda. 

 
Art. 48 - A inclusão, a alteração ou o remanejamento de dotações 

decorrentes de emendas parlamentares individuais não poderão ser realizadas 
em descumprimento aos limites estabelecidos no art. 43 desta Lei para cada área 
temática e ao limite total por parlamentar. 

 
Art. 49  Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa 

poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto no art. 43 desta Lei poderá 
ser reduzido até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas discricionárias, em atendimento ao disposto na Lei Complementar 
101/2000. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 

Art. 50 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal 
e encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2022, 
com base nas despesas executadas no mês de julho de 2021, ficando autorizada 
a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
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a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreira, 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto 
no art. 51 desta Lei. 

 

Parágrafo único - O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 
municipais, deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros 
constantes na Lei Orçamentária de 2022, e de seus Créditos Adicionais, em 
categoria de programação especifica, observando os limites do art. 20, inciso III, 
e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 51 - O Projeto de Lei Orçamentária, desde que verificado o disposto 

no artigo anterior, poderá consignar recursos adicionais necessários ao 
incremento do quadro de pessoal nas áreas de educação, saúde, assistência 
social, serviços públicos, agricultura e fiscalização fazendária. 
  

Parágrafo único  A admissão de servidores durante o exercício de 2022, 
conforme disposto no art. 169, da Constituição Federal, somente será realizada 
se: 
I. existirem cargos vagos a preencher; 
II. houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas; 
III. estiver dentro do limite previsto no artigo 19 da Lei Complementar nº 
101/2000. 
 

Art. 52 - As dotações para atendimento das despesas com a admissão de 
pessoal sob regime especial de contratação serão alocadas em atividades 
específicas, inclusive na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais para esta 
finalidade. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MUNICIPAL 
 

Art. 53  Poderão ser apresentados projetos de Lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária municipal, observados, quando possível, a 
capacidade econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda, 
sobre: 

I. consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de 
competência do Município; 

II. revisão de isenção e incentivos fiscais; 
III. revisão, simplificação, ajustamento e modernização da legislação 

tributária municipal; 
IV. revisão das taxas pelo poder de policia e prestação de serviços; 
V. aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos 

tributários; 
VI. aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e 

arrecadação dos tributos. 
VII. incentivos fiscais à implantação de empreendimentos de geração e 

distribuição de energias renováveis e aproveitamento energético de resíduos 
sólidos urbanos, bem como de mobilidade urbana, de segurança hídrica e obras 
de infraestrutura nos limites do munícipio em Parcerias Público Privadas de 
interesse da Administração Municipal e dos seus Munícipes. 

§ 1º  Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas 
neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante a 
abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, observada a 
legislação vigente. 

§ 2º  Os Projetos de Lei e ou Decretos autorizativos de concessão de 
anistia, remissão, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondem 
a tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no art.14 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando 
que não sertão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

§ 3º  A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam 
encaminhadas até o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de 
permitir a sua vigência no exercício subsequente, em obediência ao princípio da 
anterioridade. 
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Art. 54  O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante 

o aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro 
de contribuintes, utilização de tecnologias modernas da informação como 
instrumento fiscal e a execução permanente de programa de fiscalização. 
 

Art. 55  O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o 
desenvolvimento econômico e cultural do Município, poderá desenvolver 
projetos de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de 
receita poderá alcançar os montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, 
já considerados no cálculo do resultado primário. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

  
Art. 56 - O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município 

dentro do planejamento de longo prazo, de modo que ele comprometa o mínimo 
possível a arrecadação tributária do município, que deve ser destinada a 
investimentos sociais. 

Art. 57 - A administração da dívida interna e externa e a captação de 
recursos pela administração municipal, obedecida a legislação em vigor, limitar-
se-ão à necessidade de recursos para atender: 
  

I. mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras 
nacionais, públicas e ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou 
entidades governamentais: 
 

a) ao serviço da dívida interna e externa do Município; 
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo 

Municipal; 
c) à renegociação de passivos. 

 
II. mediante alienação de ativos: 
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Art. 58  A atualização monetária do principal da dívida do Município não 
poderá superar, no exercício de 2022, a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 
Art. 59  As despesas com serviço da dívida do Município, exceto 

mobiliária, deverão considerar apenas as operações contratadas e as prioridades 
estabelecidas, bem assim, as autorizações concedidas até a data do 
encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária. 

 
Art. 60  As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão 

à conta de dotações consignadas para esta finalidade, em atividades específicas 
constante nas programações a cargo da Secretaria da Fazenda. 

 
Art. 61  Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da 

Justiça, constarão dos orçamentos das entidades da administração indireta a que 
se referem os débitos, e do orçamento da unidade orçamentária Encargos Gerais 
do Município, quando relativo aos órgãos da administração direta, desde que 
remetidos à Secretaria de Administração até 30 de junho de 2021 através da 
Procuradoria Geral do Município. 

 
Parágrafo único - A forma de pagamento e a atualização monetária dos 

precatórios e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2022, os índices 
adotados pelo Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, 
da Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 
213/2010. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 62 - A gestão fiscal das finanças do município far-se-á mediante a 

observância de normas estabelecidas na Lei Complementar 101/2000 e outros 
dispositivos legais, quanto: 

I. ao endividamento público; 
II. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de 

duração continuada; 
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III. aos gastos com pessoal e encargos sociais; 
IV. à administração e gestão financeira. 
 
Art. 63  Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, os Poderes 

Executivo e Legislativo publicarão, através de Decreto, a Programação Financeira 
e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme estabelecido no 
artigo 8º da Lei complementar 101/2000. 

Parágrafo único - São vedados quaisquer procedimentos, pelos 
ordenadores de despesas, que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

 
Art. 64  O valor máximo de despesas consideradas irrelevantes para fins 

de criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental fica limitado a 
1% das receitas correntes. 
 

Art. 65  Caso seja necessária limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais 
previstas, o procedimento será adotado de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para  o atendimento das despes

-
se, necessariamente, as Despesas Fixas Obrigatórias e as Outras Despesas Fixas, 
sendo adotadas as medidas estabelecidas pelo art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 2000. 

§ 1º - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira 
de que trata-se o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo 
hierarquizadas: 

I. com pessoal e encargos patronais; 
II. com a conservação do patrimônio público; 
III. com contrapartida de convênios, referente às transferências de 

receitas de outras unidades da Federação; 
IV. com aplicação dos percentuais mínimos em saúde e educação; e 
V. com serviços ou atividades essenciais. 
§ 2° - Consideram-se como serviços ou atividades essenciais aqueles cuja 

interrupção possa vir a prejudicar a ordem pública, a saber: 
I. assistência médica de urgência e emergência; 
II. captação e tratamento de lixo; 
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III. limpeza pública; 
IV. ajustamento das vias públicas (operação tapa-buracos); 
V. desobstrução dos esgotos; 
VI. aulas escolares; 
VII. atendimento de consultas e exames agendados. 

 
§ 3º - Considerando as despesas preservadas e essenciais relacionadas, o 

contingenciamento será realizado ordenadamente com base nos seguintes 
critérios de classificações de despesas, até que se atinja o limite necessário: 

I. Despesa de Capital: 
a. Obra não iniciada; 
b. Desapropriações; 
c. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

 
II. Despesas Correntes: 
a. Contratação de serviços para a expansão da ação governamental; 
b. Aquisição de materiais de consumo para a expansão da ação 

governamental; 
c. Fomento ao esporte. 
 
Art. 66 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada 

até 31/12/2021, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um 
doze avos) da proposta orçamentária das seguintes despesas: 

I. pessoal e encargos; 
II. serviços da dívida; 
III. despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços 

municipais e ações prioritárias a serem prestadas à sociedade; 
IV. investimentos em continuação de obras de saúde, educação, 

saneamento básico e serviços essenciais; 
V. contrapartida de Convênios. 

 
Parágrafo único - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste 

artigo, as despesas de convênios e financiamentos, que obedeçam a uma 
execução fixada em instrumento próprio. 
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Art. 67  Os recursos que, em virtude de veto, emenda ou rejeição parcial 

do Projeto de Lei Orçamentária ficarem sem despesas correspondentes poderão 
ser utilizados, mediante créditos suplementares ou especiais, com prévia 
autorização legislativa. 
 

Art. 68 - Em caso de criação de Secretarias Extraordinárias, conforme 
legislação municipal pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos 
pela nova Secretaria serão transferidos da Unidade onde estavam sendo 
desenvolvidos os referidos projetos e atividades, passando esta a se constituir em 
uma Unidade Orçamentária. 
 

Art. 69  A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus 
créditos adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes 
desta Lei e, tendo e visando o controle de custos, o acompanhamento e a 
avaliação dos resultados da ação de governo, será feita por programa e ação 
orçamentária, com a identificação da classificação orçamentária da despesa 
pública. 
 

Art. 70 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua 
execução, para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em 
índices oficiais. 
 

Art. 71 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios 
necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades 
da administração pública federal, estadual, de outros Municípios e entidades 
privadas, nacionais e internacionais. 
  

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Aracatu, Estado da Bahia, em 10 de junho de 2021. 
 
 
 

Braulina Lima Silva 
Prefeita 
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU - BA

2022

Metas Previstas em

ESPECIFICAÇÃO % PIB

(a)

% PIB

VariaçãoMetas Realizadas em

(b)

Valor

(c) = (b-a)

%

(c/a) x 100

2020 2020% RCL % RCL

Receita Total 54.356.003,31 19,77 (30,13)13,81 (16.378.310,76)37.977.692,55 122,01174,63

Receitas Primárias (I) 53.801.689,52 19,57 (29,44)13,81 (15.837.992,82)37.963.696,70 121,97172,85

Despesa Total 54.356.003,31 19,77 (34,69)12,91 (18.855.821,44)35.500.181,87 114,05174,63

Despesas Primárias (II) 53.831.703,31 19,58 (35,27)12,67 (18.985.141,32)34.846.561,99 111,95172,94

Resultado Primário (III) = (I-II) (30.013,79) (0,01) (10.485,68)1,13 3.147.148,503.117.134,71 10,01(0,10)

Resultado Nominal (10.313.990,02) (3,75) 0,00(3,75) 0,00(10.313.990,02) (33,14)(33,14)

Dívida Pública Consolidada 30.431.141,70 11,07 0,0011,07 0,0030.431.141,70 97,7797,77

Dívida Consolidada Líquida 27.232.194,64 9,90 0,009,90 0,0027.232.194,64 87,4987,49

FONTE:

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/aracatu/prefeitura

Este documento foi assinado digitalmente por BRASIL PUBLICACOES E GESTAO PUBLICA LTDA. Para verificar a validade das assinaturas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2022 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDADO 

Patrimônio / Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 

2020 
            0,00 

0,00 
18.318.408,34 

  18.318.408,34 

% 
100,00 

0,00 
0,00 

100,00 

2019 
          0,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,00 
  18.318.408,34 

 18.318.408,34 

% 
100,00 

0,00 
0,00 

100,00 

2018 
          0,00 

0,00 
 (14.171.658,96) 
(14.171.658,96) 

R$ milhares 
% 

100,00 
0,00 
0,00 

100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDADO 
Patrimônio / Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 

FONTE: 

2019 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2018 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2017 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/aracatu/prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2022 

AMF - Demonstrativo 5(LRF, art4º, § 2º, inciso III) R$ milhares 
2020 
 (a) 

        0,00 
      0,00 

 0,00 

2020 
 (d) 

      0,00 
        0,00 

       0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

         2020 
(g) = ((Ia - IId) + IIIh) 

          0,00 

         2019 
(h) = ((Ib - IIe) + IIIi) 

0,00 

2019 
 (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

     2018 
(i) = (Ic - IIf) 

       0,00 

2019 
 (b) 

0,00 
0,00 
0,00 

2018 
 (f) 

         0,00 
      0,00 
      0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2018 
 (c) 

         0,00 

         0,00 
       0,00 

RECEITAS FISCALIZADAS 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

DEPESAS EXECUTADAS 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 
VALOR (III) 

FONTE: 

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/aracatu/prefeitura

Este documento foi assinado digitalmente por BRASIL PUBLICACOES E GESTAO PUBLICA LTDA. Para verificar a validade das assinaturas
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Civil

Ativo NADA A 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019
ADMINISTRAÇÃO (V)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (VI)
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

NADA A REGISTRAR

2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2022

REGISTRAR

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO
2020

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/aracatu/prefeitura
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Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 2018 2019
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018 2019
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS

2018 2019

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2019
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019
RECEITAS CORRENTES (IX)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais NADA A 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019
ADMINISTRAÇÃO (XII)

2020

2020

REGISTRAR

PLANO FINANCEIRO

2020

2020

2020

2020
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Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XIII)
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 2018 2019
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Receitas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (c) = (a-b)

Receitas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (c) = (a-b)

Lei Complementar nº 101/00

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + 

FONTE: LDO 2022

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + 

2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2022 

AMF - Tabela 7(LRF, art4º, § 2º, inciso V) R$ milhares 

TRIBUTO MODALIDADE 
   SETOR/ 
 PROGRAMA/ 
BENEFICIÁRIO 

  RENÚNCIA DE 
RECEITA PREVISTA 

      2022  2023

  
     2024 

COMPENSAÇÃO 

NADA A REGISTRAR 

TOTAL 
FONTE: 

0,00 0,00 0,00 - 

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/aracatu/prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2022 

AMF – Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ milhares 

EVENTOS 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III) = (I+II) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 
    FONTE: 

Valor Previsto para 2022 

 3.022.193,81 

   707.044,10 
 2.315.149,71 

 2.315.419,71 

 2.315.149,71 
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